
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Agravo de Instrumento nº 0001921-78.2015.815.0000
Origem : 5ª Vara da Comarca de Santa Rita
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravantes : Sebastião Barroso de Moura e André Franco Barroso de Andrade
Advogados : José Amarildo de Souza e outros
Agravado : Alex Fabian Lopes Costa
Advogado : Dinart Pacelly de Sousa Lima

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO
ANULATÓRIA  DE  CONTRATO  DE  COMPRA  E
VENDA  POR  INSOLVÊNCIA  DE  DEVEDOR  E
VÍCIO DE VONTADE PREVISTA EM CONTRATO.
TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA NO  JUÍZO  A
QUO.  IRRESIGNAÇÃO  DOS  PROMOVIDOS.
PRELIMINARES.  LITISPENDÊNCIA.
INOCORRÊNCIA. IDENTIDADE DE AÇÕES. NÃO
CONFIGURAÇÃO.  REJEIÇÃO.  CONEXÃO  COM
EXECUÇÃO  ANTERIORMENTE  DISTRIBUÍDA.
INEXISTÊNCIA.  LIDE  SENTENCIADA.
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 235, DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MÉRITO. CONTRATO DE
COMPRA  E  VENDA.  DÉBITO  NÃO  QUITADO.
ALEGAÇÃO  DE  EXISTÊNCIA  DE  DÉBITOS
ANTERIORES  À  FORMALIZAÇÃO  DO
CONTRATO.  NÃO  DEMONSTRADO.
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EXIGIBILIDADE DO DÉBITO.  MANUTENÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA. DESPROVIMENTO.

-  Nos  termos  do  §  3º,  do  art.  301,  do  Código  de
Processo  Civil,  ocorre  litispendência  “quando  se
repete  ação,  que está  em curso”,  ou seja,  tem que
haver  identidade  de  partes,  causa  de  pedir  e  de
pedido, situação não verificada no presente caso.

- A conexão não determina a reunião dos processos,
se  um  deles  já  foi  julgado,  segundo  preceitua  a
Súmula nº 235, do Superior Tribunal de Justiça.

- A ausência de comprovação de débitos anteriores à
formalização  do  negócio  jurídico,  bem  como  de
quitação  do  contrato,  impossibilita  a  revogação  da
decisão  agravada,  que  reintegrou  o  agravado  à
administração da clínica, uma vez que os agravantes
continuam com saldo devedor em face do recorrido,
sendo prudente, portanto, a manutenção da situação
fática existente.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar, no mérito, desprover o
recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  fls.
02/14, interposto  por  Sebastião  Barroso  de  Moura  e André  Franco  Barroso  de
Andrade, contra a decisão de fls. 19/20, proferida pelo Juiz de Direito da 5ª Vara da
Comarca de Santa Rita, que, nos autos da Ação Anulatória de Contrato de Compra e
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Venda  por  Insolvência  de  Devedor  e  Vício  de  Vontade  Prevista  em  Contrato,
proposta por  Alex Fabian Lopes Costa, deferiu o pedido liminar,  consignando os
seguintes termos:

Diante  disso,  nos  termos  do  art.  273,  I,  do  CPC,
DEFIRO  A  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA  para
reintegrar  o  autor  à  administração  da  Clínica
Sorriso Perfeito com todos os direitos e obrigações
relativos ao encargo:
1. Podendo assumir a direção da Clínica com todos
os poderes de gestão e de mando;
2.  Devendo realizar  auditoria  contábil  e  inventário
patrimonial, no ato da investidura, a ser juntado aos
presentes autos, no prazo de dez dias;
3. Devendo prestar contas em juízo mensalmente de
sua gestão;
4. Podendo tomar posse imediata de todos os bens da
Clínica,  valendo a presente decisão como mandado
judicial,  a  ser  cumprido,  caso  haja  necessidade,  a
critério do autor, por oficial de justiça, quer estejam
os bens em poder dos réus ou de terceiros, observada
a descrição de bens contidas no contrato.

Em suas razões,  aduziram,  em resumo, que  André
Franco Barroso de Andrade firmou com Alex Fabian Lopes Costa, em 25 de março
de 2012, sociedade, ao adquirirem em conjunto a Clínica Sorriso Perfeito, ambos com
direito a 50% do capital integralizado, tendo o agravado se retirado da sociedade, em
26 de abril de 2013, ocasião em que Sebastião Barroso de Moura, genitor de André
Franco Barroso de Andrade, primeiro recorrente, por meio de contrato de compra e
venda, assumiu seu lugar e encargos, competindo-lhe a administração da empresa, e
a detenção de 50% do capital social. Asseveram o não cumprimento dos termos do
ajuste  negocial  de  compra  e  venda  em  sua  integralidade,  porquanto,  inobstante
elencados na cláusula 4º, § 1º, “a”, “b” e “c” do contrato, que os débitos preexistentes
à época da realização da transação que ficariam a cargo dos agravantes, surgiram,
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após a conclusão da avença, cobranças de fornecedores e notificação de reclamações
trabalhistas de empregados demitidos pelo recorrido, razão pela qual os insurgentes
comunicaram ao agravado, a efetivação de desconto no repasse do valor acordado,
porquanto o crédito deixou de corresponder a quantia pretendida pelo autor da ação
principal. Informam a impropriedade da alegação aventada pelo recorrido, de que os
agravantes estariam dilapidando os bens da clínica, ao argumento de que, após a
transação efetivada, investiram o importe de R$ 142.815,50 (cento e quarenta e dois
mil, oitocentos e quinze reais e cinquenta centavos), na compra de equipamentos e
produtos  para  clínica,  destacando,  ainda,  ter  procedido  com a  troca  da  placa  de
frente do estabelecimento, diante da situação precária de conservação, bem como por
determinação do Conselho Regional de Odontologia. Suscitam a  caracterização do
fenômeno  da  litispendência,  por  afirmarem  que  o  processo  de  nº  0002785-
64.2013.815.0331 tem as mesmas partes, o mesmo pedido e causa de pedir, motivo
pelo qual, pugnam pela extinção do feito originário sem resolução do mérito, com
fulcro no art. 267, V, do Código de Processo Civil, e, alternativamente, na hipótese de
entendimento  diverso,  a  redistribuição  da  Ação  Anulatória  para  a  2º  Vara  da
Comarca de Santa Rita, e, por conseguinte, a anulação do ato praticado pelo Juiz da
5ª Vara da Comarca de Santa Rita. Pugnam pela  atribuição de efeito suspensivo ao
agravo, nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, requerendo, ao final, o
provimento do presente recurso.

Reservei-me para apreciar o pedido de liminar após
as informações e contrarrazões, fl. 268.

O Julgador  singular  prestou suas  informações  à  fl.
273, ratificando em todos os seus termos a decisão objurgada

O agravado, por sua vez, rebateu os argumentos dos
agravantes, pugnando pelo desprovimento do recurso, fls. 215/246. 

Liminar indeferida, fls. 291/296.

A  Procuradoria de Justiça,  através da Dra. Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa,  fls.  307/310, opinou pela rejeição da preliminar,
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deixando, todavia, de manifestar-se sobre o mérito recursal.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De  início,  cabe  apreciar  a  preliminar  de
litispendência arguida pelos recorrentes, ante a coexistência da Ação Anulatória do
Contrato  de  Compra  e  Venda  e  a Ação  de  Execução  de  Título  Extrajudicial
ajuizadas pelo agravado, contendo  as mesmas partes, o mesmo pedido e causa de
pedir.

Com efeito, nos termos do § 3º, do art. 301, do Código
de Processo Civil, ocorre litispendência “quando se repete ação, que está em curso”,
é dizer, quando se verifica que as demandas apresentam identidade de partes, de
causa de pedir e de pedido.

Todavia,  a  demanda  citada  pelos  agravantes  como
motivadora  da  litispendência  alegada,  qual  seja,  processo  nº  0002785-
64.2013.815.0331, fls. 105/118, teve como pedido, o pagamento das prestações devidas
em  face  da  aquisição  das  quotas  societárias,  bem  como  dos  valores  assumidos
referentes a débitos preexistentes à formalização do ajuste negocial, sendo que, no
presente caso, a pretensão do autor diz respeito à anulação do contrato de compra e
venda.

Assim, afasto a preliminar de litispendência.

Outrossim,  não  merece  prosperar  o  pedido  de
remessa da Ação Anulatória do Contrato de Compra e Venda à 2ª Vara da Comarca
de Santa Rita, uma vez que a citada Execução de nº 0002785-64.2013.815.0331 foi
extinta sem resolução de mérito pelo magistrado singular, ao acolher o pedido de
desistência  formulado  por  Alex  Fabian  Lopes  Costa,  consoante  registrado  na
publicação do Diário de Justiça, disponibilizada em 14/05/2015, abaixo reproduzida:
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01412  Processo:  0002785-64.2013.815.0331  -
EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ALEX FABIAN
LOPES COSTA ADV: DINART PACELLY DE SOUSA
LIMA,FELIPE  RIBEIRO  COUTINHO,MARCELO
WEICK  POGLIESE.  REU:  SEBASTIAO  BARROSO
DE MOURA ADV:  JOSE AMARILDO DE SOUSA.
REU: ANDRE FRANCO BARROSO DE ANDRADE
Sentenca:  Intime-se  as  partes,  quanto  a  sentença
proferida  nos  autos  que  acatou  o  pedido  de
desistência, extinguindo o processo sem resolução do
mérito 

Ora,  conforme  entendimento  sumulado  pelo
Superior Tribunal  de Justiça,  caso uma das demandas a ser reunida seja julgada,
restará prejudicada a ocorrência de conexão, não havendo mais razão para a reunião
de processos. Vejamos:

Súmula  nº  235,  STJ  -  A conexão  não  determina  a
reunião dos processos, se um deles já foi julgado.

É o caso dos autos, de onde se depreende que uma
das ações,  qual seja,  a Execução de  nº  0002785-64.2013.815.0331 já fora julgada na
comarca de origem, elidindo, portanto, a possibilidade de conexão, de forma que a
rejeição do o pedido de remessa dos autos da Ação Anulatória à 2ª Vara da Comarca
de Santa Rita é medida congente.

Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame
da controvérsia.

Alex Fabian Lopes Costa  interpôs  Ação Anulatória
de Contrato de Compra e Venda por Insolvência de Devedor e Vício de Vontade
Prevista  em Contrato,  em face  de  Sebastião Barroso de  Moura e  André  Franco
Barroso de Andrade,  visando a anulação do contrato de compra e venda firmado
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entre os litigantes, diante da insolvência dos agravados perante o promovente, de
modo que, requereu, em sede de liminar, que fosse reconduzido ao antigo cargo, bem
como o afastamento dos agravados da administração da clínica, e, ainda, a quebra do
sigilo bancário de conta de sua titularidade.

O  Magistrado  a  quo,  por  entender  estarem
preenchidos  os  requisitos  autorizadores  da  concessão  da  medida  emergencial,
deferiu  o  pedido  de  antecipação  de  tutela,  dando  ensejo  a  inconformação  dos
agravantes.  

Sem  maiores  delongas,  entendo  não  assistir  razão
aos recorrentes.

Explico.

Consoante a narrativa dos autos, bem como o teor do
documento  de  fls.  59/66,  as  partes  litigantes  celebraram  um  contrato,  no  qual  o
agravante venderia  aos  agravados suas  quotas  de  sócio  administrador da  Clínica
Odontológica Sorriso Perfeito, e estes pagariam o importe de R$ 90.000,00 (noventa
mil reais).

Todavia,  por  entenderem  que  houve  por  parte  do
promovente, o não cumprimento dos termos do ajuste negocial de compra e venda
em  sua  integralidade,  os  insurgentes  comunicaram  ao  agravado,  a  efetivação  de
desconto no repasse do valor acordado, porquanto o crédito deixou de corresponder
a quantia pretendida pelo autor da ação principal.

Analisando  a  documentação  acostada  aos  autos,
especificamente o contrato de compra e venda, encartado às fls. 59/66, em especial, a
cláusula  quarta,  vislumbro  que  o  referido  instrumento  engloba  não  apenas  a
transferência das quotas e dos direitos a elas inerentes, mas também, dos créditos e
débitos  presentes  e  futuros  da  sociedade,  excluindo-se  os  débitos  preexistentes  à
avença, exceto os expressamente aceitos pelo comprador, e que estão elencados no
parágrafo primeiro, da citada cláusula.
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Sendo assim, em que pese a alegação dos recorrentes
de que não cumpriram com os termos do ajuste negocial de compra e venda em sua
integralidade, ao argumento de que surgiram, após a conclusão da avença, cobranças
de fornecedores e notificação de reclamações trabalhistas de empregados demitidos
pelo recorrido, não vislumbro, neste momento, razões para modificar o  decisum de
primeiro  grau,  porquanto,  no  meu  entender,  as  cobranças  relativas  a  débitos
preexistentes  ao  multicitado  contrato  não  tem  o  condão  de  eximir  o  primeiro
recorrente de adimplir com o valor acordado pela aquisição das quotas do recorrido,
a um, por inexistir previsão contratual nesse sentido, a dois, pois ainda que houvesse,
não demonstrou serem tais ônus anteriores à conclusão da transação.

Corroborando o  raciocínio  aqui  defendido,  verifico
que os agravantes anexaram aos autos, cópias das atas de audiências realizadas na
Justiça de Trabalhado, fls. 155/160, nas quais a Clínica Odontológica Sorriso Perfeito
compromete-se  em  pagar  as  verbas  trabalhistas  vindicadas  pelos  empregados,
contudo inexiste indícios de que a saída dos respectivos trabalhadores da empresa,
deu-se por conduta do recorrido, tampouco durante sua administração.

Sendo assim, a verificação da ocorrência ou não dos
alegados débitos surgidos antes da formalização do contrato, requisito indispensável
para o deferimento do pleito recursal,  somente será  possível  após a apuração da
veracidade dos fatos narrados, ou seja, após a instrução processual, sendo prudente,
portanto, a manutenção da situação fática já existente.

Percebe-se,  portanto,  que  os  agravantes  continuam
com  saldo  devedor  em  face  do  agravado,  razão  pela  qual,  revela-se  inviável  a
revogação da decisão que deferiu os efeitos da tutela vindicada na inicial.

Nesse sentido:

APELAÇÃO.  DIREITO
COMERCIAL/EMPRESARIAL.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO.  COMPRA  E  VENDA  DE  QUOTAS
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SOCIAIS.  NOTAS  PROMISSÓRIAS  EMITIDAS
PELO  EMBARGANTE  COMO  FORMA  DE
PAGAMENTO  DO  PREÇO  DA  SOCIEDADE.
INADIMPLEMENTO  DOS  TÍTULOS  FUNDADO
EM EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO
OU  NA  PRETENSÃO  DE  COMPENSAÇÃO  DE
CRÉDITOS. Alegação  da  existência  de  débitos
sociais  anteriores  ao  negócio  jurídico,  os  quais
seriam de responsabilidade do embargado. Débitos
não  comprovados. Prova  pericial  contábil
inconclusiva.  Embargos  à  execução  que  possuem
natureza jurídica de ação. Ônus do embargante de
provar o fato constitutivo do seu direito  (CPC, art.

333,  I). Prova  não  realizada,  com  pedido  de
julgamento  imediato  do  feito.  Improcedência  dos
embargos bem decretada no caso. Sentença, em sua
maior parte,  mantida.  Honorários  de sucumbência.
Redução que é medida de rigor. Apelo a que se dá
parcial  provimento.(TJSP;  APL  0831164-
34.2006.8.26.0003;  Ac.  8663365;  São  Paulo;  Primeira
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Rel. Des.
Pereira Calças; Julg. 29/07/2015; DJESP 07/08/2015) -
negritei.

E,

RECURSO  INOMINADO.  INEXIGIBILIDADE  DE
DÉBITO.  DANO  MORAL.  CONTRATO  DE
EMPRÉSTIMO.  DESCONTO  EM  BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO.  COMPROVAÇÃO  DE  QUE
NÃO  HOUVE  O  PAGAMENTO.  SENTENÇA
REFORMADA. Havendo comprovação nos autos de
que não houve a quitação do empréstimo, contraído
pelo  autor,  não  há  falar  em  inexigibilidade  do
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débito, muito  menos  em  danos  morais.  Sentença
reformada.  Recurso  do  réu  provido.  Recurso  do
autor  prejudicado.  Unânime.(TJRS;  RecCv  42980-
15.2013.8.21.9000;  Constantina;  Terceira  Turma
Recursal  Cível;  Rel.  Des.  Pedro  Luiz  Pozza;  Julg.
24/07/2014; DJERS 29/07/2014) - destaquei.

À luz dessas considerações, não merece guarida as
teses arguidas pelos agravantes, motivo pelo qual conservo o entendimento firmado
na  liminar,  anteriormente  indeferida,  e,  por  consequência,  mantenho  a  decisão
interlocutória proferida pelo Juiz de 1º grau.

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR,  NO
MÉRITO, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 21 de setembro de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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